TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A. - TELESP

Companhia Aberta

CNPJ/MF 02.558.157/0001-52

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos senhores acionistas que a Administração da Sociedade aprovou e irá submeter à apreciação da Assembléia Geral de Acionistas o pagamento de juros sobre o capital próprio, de acordo com o artigo 9º da Lei 9.249/95 e deliberação nº 207/96 da Comissão de Valores Mobiliários, no valor total de R$ 805.698 mil, com retenção de imposto de renda na fonte, resultando em juros líquidos de R$ 684.843 mil.

Em razão da reestruturação societária, aprovada em Assembléia Geral de 30 de novembro de 1999, o valor dos juros sobre o capital próprio, por lote de mil ações, demonstrado a seguir, obedece a proporcionalidade do período de participação societária de cada ação:

                                                                                           Valor Bruto
       Valor Líquido
Ações já existentes antes da reestruturação societária
R$ 2,194625
R$ 1,865431

Ações originadas da incorporação da TELESP e CTBC
R$ 0,548656
R$ 0,466357

Ações originadas do crédito fiscal capitalizado
R$ 0,182885
R$ 0,155452

Sobre o valor bruto dos juros sobre capital próprio, acima demonstrado, incide imposto de renda na fonte à alíquota de 15%, exceto para os acionistas que sejam comprovadamente imunes ou isentos.

O crédito correspondente será feito nos registros contábeis da empresa em 31 de dezembro de 1999, de forma individualizada a cada acionista, com base na posição acionária de 31 de dezembro de 1999. O pagamento será feito na data que vier a ser decidida pela Assembléia Geral de Acionistas.

O valor dos juros sobre o capital próprio, líquido do imposto de renda na fonte incidente, será imputado ao valor do dividendo obrigatório e do dividendo estatutário das ações preferenciais, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Companhia para todos os efeitos previstos na legislação societária.

Os acionistas imunes ou isentos do imposto de renda, de acordo com a legislação vigente, deverão fazer prova de tal condição, até o dia 07 de janeiro de 2000, junto ao Gerenciamento de Ações Escriturais do Banco Real S/A, instituição depositária da ações escriturais, situada na Avenida Paulista, 1374 - Térreo – Cerqueira César – São Paulo – SP.

     São Paulo, 30 de dezembro de 1999.

Pedro Lucas Antón Lazaro

Diretor de Relações com Investidores

